
PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MC
CIDADE DOS PROF'ETAS

LEI NE I.927

AUTORIZA A ADMfNISTRAçÃO PúBLICA MUNICIPAL CUS-

TEAR AssrsrÊrucr.e, uÉorc^ euE uENCroNA.

A Câmar" Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, decreta e eu, Prefei.to Municipal , sancio
no e promulgo a segulnte lel:

Art j-go 1e - Fica o Executivo Municipal autoriza-
do a custear assistência mádica aos servidores públicos munici
pais, ativos e inativos, em todas as suas categorias e aos respec
tivos gependentes, exceto os de outro poder, durante o período I

desassistido pela empresa típica que assumirá o financiamento e

gerenciamento de ta1 benefício.
Parágrafo único - O Executivo disporá do prazo '

máximo de 03 (três) meses para viabilizar contratação da referida
empresa, apos processo lictatorio,

Artigo 2s - Revogadas as disposições em contrá -
rio, esta lei entrara em vi e r na data de sua publicaçao.

Prefeit unl-c aI de Co nhas, ao prÍmeiro I

dla do mes de ou bro de m no e centos e enta e tres.
IL
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ragald Fernan SB
Secretario municipal de Governo
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